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PROJETO DE LEI 101/94

INICIATIVA:

EDIL JOSÉ CARLOS AMARAL = PFL

HISTÓRICO 1

AUTORIZA O iSHEFE DO PODER EXECUTIVO A DISTRIBUIR

ESCOVAS DE DENTES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.
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AUTUAÇÃO

Aos vinte,x€^nove ^ dias do mês de agosto , d o a n o d e

mil noXécentos e no.vènta e quatro , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 1 9__93-. a 19_94

Presidente; ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

oisc

\

Vice-Presidente : JUAREZ TAVARES MATTA

1° Secretário: MAGNO MALTA

2° Secretário: JATHIR GOMES MOREIRA

\
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jCÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO D£ ITAPcMiRiiVI

o A T a jUsVIêRO

OESTKO: _ CÓDiGO; i

Âutorlsa o Chefe d© P©der Ezec^

tiYO a distribuir Escovas de Deg

tes nas Bscolas Municipais»

Ârt» 12 •» Fica o Chefe do Poder Bxeoutiv® aut®»»

rizad® a distribuir aos alunos das Escolas Municipais, ESCOVAS DE

DENTES, com o objetivo de diminuir a incidência de caries®

§ 12 - Alem da distribuição de ESCOVAS DE DEI

TES, está autorizado © Chefe d@ Executivo a contratar pessoal espe

cializad©, caso o poder publico nao o tenha, para realizar pales-/

tras educativas, alem de mandar imprimir folhetos orientativos»

Ârt. 22 » As despesas decorrentes desta Lei co^

rerã® pGr conta de dotação própria do Orçamento, ficando o Shefe//

do Executivo autorizado a proceder as suplementações que se fise-/

rem necessárias»

Art. 3^ "■ Ssta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas ãs disposições em contrario»
Sala das Sessões, 2^# agosto de 199^

JGSf CARIrfe^MARAL - PFL

JUSTIFICATIVA f

Levantamento; . Bpidcmiológico" realizado/, por varias
Prefeituras Municipais, constatou que devem ser mudados ©s concej.

tos no que se refere a Assistência Odontólgica» Crianças devem
ceber orientação com relação aos cuidados quq devem ter com seus//

dentes e forma de como cuida-los, A distribuição de Escovas, mesmo

sara o creme dental, incentivaria o cuidado bucal»

J©Sâ GARIJOS MfÂRAL = PFL
VEREADORES VES - 002/10000/93
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I  DuSTWO: Cüüiüü: /coo;go :

Autori.iza o (^efe do Poder Bsecn

tivo a distribuir Esco¥as de Dea

tes nas Escolas Municipais*

rt« Ifl • Fica o CJhefe do Poder Bxecutiir© auto

rizado a distribuir aos alunos das Escolas Municipais, ESCOVAS DÉ

DMTES, com o objetivo de diminuir a ineid«icia ds caries.

§ Ifi - Alem da distribuição d© ESCOVAS DE DEN

TES, astá autorizado o Chefe do Executivo a contratar pessoal espe

cializado, caso o poder publico não o tenha, para. realizar paleis-/

tras educativas, alem de mandar» imprimir folhetos orientativos.

Art. 2£ - As despesas decorrentes desta I»el co£

rerSo per conta de dotac;áo própria do Orçamento, ficando © Qhefe//

do Jfeecutivo vitorizadô a proceder as suplè.nentações que se fize-/

rem necessárias*

Art. 3® *• Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas ás disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29y<ie agosto de 19^

JOSf AMARAL - TO

VEREADORES

JUSTIFICATIVA^

Levantamento : Bpideraiológico \ realizadoL por várias

Prefeituras Municipais, constatou que devem ser mudados os concc^

tos no que se refere a Assistência Odontólgica* Crianças devem r£

ceber orientação com relação aos cuidados quq devem ter com seus//

dentes e forma de como cuida-los. A distribuição de Escovas, mesmo

sem © creme dental, incentivaria o cuidado bucai.

JOSÉ CARLOS AMARAL - TO
VES - 002/10000/93
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE PCTMÇAS E ORÇA»TT_0

PROJETO DE LEI N° 101/94

INICIATIVA: _ Vereador Jose' Carlos Amaral

RELATOR: Elimar Eerreira

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a distri

buir escovas de dentes nas Escolas Mimicipais.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminliamento regular da matéria .

VOTO DO PRESIDEITTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEAIBRO

Voto com o Relator

DECISÃO

Decide esta comissão, por unanimidade de seiis membros, pelo enca

minhamento regular da manteria, respeitadas as normas regimentais .

Sala das Comissões, 14 Outubro de 1994-

Almir E^^^ujos Santos - Presidente
(  \A I

Elimar Eerreira - Relator

Liicas Moulais - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Educação Ciência e Tecnologia

PROJETO DE Eei N'TO 101/94

INICIATIVA: JOsé Carlos Amaral

RELATOR: Elias José Sartori

Trata-se de Projeto de lei que autoriza o Chefe do Poder

Executivo a distribuir escovas de dentes nas escolas Municipais.

VOTO DO EEAITOR

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

VOTO com o relator

VOTO DO J/EMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO

^ficide esta Comissão, por unanimidade, pelo encaminhamento

regull^ aa matria, respeitadas as normas regimentais.

?/ilso:

Elias Jd Sart

Sala das Comissões, 17 de outubro de 1994-

an dos Santos - Presidente

1 - Relator

Álvaro Scalabrin - Membro

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OOMI^BÃO DE FSATfn-R

PROJETO DE LEI NS im/QA

iniciativa: JOST^ CARLOS AMAR AT,

RELATOR: WALTER T^OMES

Trata-se de projeto de lei que autoriza o chefe do poder Execu

tivo a distribuir escovâs de dentes nas escolas municipais.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria,

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator,

VOTO RO MEMBRO

Voto com o Relator,

REOISlO

Lecide esta comissão, por unanimidade, pelo encamiiRiamento rega

lar da matéria, respeitadas as normas regimentais.

Sala das comissões, 17 de outubro de 1994,

C\j ^—
Maria Beatriz ds Almeida Souza Presidente

p?
^/alter Gomes y - Relator

JÍlvaro Scalabrin - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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CÂMARA MUNÍCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ETSCALTZAOÃO E OOTTTEOT.E O-Rf!AlVlET^Ty^ETn

PROJETO DE 1)11 N° IQl/Bé

INICIATIVA: JOS!^ CARLOS AMARAL

RELATOR : MAGITO MALTA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto que autoriza o chefe do Poder Executivo a dis

trihuir escovas de dentes nas escolas municipais.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO LOPRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide, esta Comissão, por unanimidade dos seus membros, pelo en-

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 1994

HIGEER MAlk^ -\^Presidente

Vi
kío

MAGNO MALTA - Eelator

THEO MOURA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CftMARft MUNICIPAL

COPtISSsO DE COHSTITUIÇãO, JUSTIÇA E REDAÇSO

PARECER AO PROJETO DE LEI Ho 101/94

INICIATIVAS JOSE CARLOS AMARAL

RELATORs , JATHIR GOMES MOREIRA

Trata-si? de Proje?to de Lei que autoriza o Poder Eíiscutivo
Municipal a distribuir escovas de dentes nas escolas públicas
íiiunicipaia^

A  proposic&o está irregular uma vez que a Lei Municipal no
3.,392/93 já dispõe sobre a fiiatéria., nSo trazendo esta iniciativa
qualquer motivo para sua revogação ou derrogaçfo,,

VOTO DO RELATOR

Voto pela rejeiç.â'o da matéria,,

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator»

VOTO DO HEnBRQ

Voto com o Relator»

DECIStO

Decide esta Comissâtí, por unanifíiidade de seus membrosj pela
rejeiçfe da matéria,, observadas as normas regimentais»

Sala das Comissões, 27 tií? outubro de 1994»

ANDRADE •••• Presid&n

1

!

'•rc

1

ator
V  r

AViLIO MACHADO I)A SILVA -- Membro


